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Quadro Comparativo 
Medida Provisória nº 909/2019 

Secretaria Legislativa do Congresso Nacional - SLCN 
  

LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
 Extingue o fundo formado pelas reservas monetárias de que 

trata o art. 12 da Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 1966, e 
dá outras providências. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 
Provisória, com força de lei:  

 Art. 1º Fica extinto o fundo formado pelas reservas 
monetárias criadas pelo art. 12 da Lei nº 5.143, de 20 de 
outubro de 1966.  

 Art. 2º A destinação e o tratamento a serem conferidos aos 
bens e aos direitos vinculados ao fundo formado pelas 
reservas monetárias observarão o seguinte:  

 I - os recursos aplicados em operações com compromisso de 
revenda e as demais disponibilidades, após a liquidação pelo 
Banco Central do Brasil, de obrigações do fundo porventura 
existentes serão transferidos para a Conta Única da União e 
destinados ao pagamento da Dívida Pública Federal; 

  II - os títulos públicos que compõem as reservas monetárias 
serão cancelados pela Secretária do Tesouro Nacional da 
Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia; e  

 III - a Caixa Econômica Federal, na qualidade de 
administradora do Fundo de Compensação de Variações 
Salariais, procederá à extinção dos valores relativos aos 
saldos residuais de contratos habitacionais sob a titularidade 
do fundo formado pelas reservas monetárias e solicitará aos 
órgãos competentes a adoção de medidas para dar baixa 
contábil dos valores correspondentes do passivo do Fundo 
de Compensação de Variações Salariais. 

 Parágrafo único. O Banco Central do Brasil disponibilizará à 
Secretária do Tesouro Nacional da Secretaria Especial de 
Fazenda do Ministério da Economia a documentação 
necessária à execução das ações previstas nesta Medida 
Provisória e manterá sob a sua responsabilidade o restante 
do acervo documental referente ao fundo formado pelas 
reservas monetárias.  

 Art. 3º A União sucederá o Banco Central do Brasil nos 
direitos, nas obrigações e nas ações judiciais em que ele, 
como gestor do fundo formado pelas reservas monetárias, 
seja autor, réu, assistente, opoente ou terceiro interessado.  

 Art. 4º Os órgãos competentes, em suas áreas de atuação, 
editarão os atos necessários à operacionalização da 
transferência de ativos e garantias e à sucessão de direitos, 
de obrigações e de ações judiciais de que trata esta Medida 
Provisória.  

Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 1966 Art. 5º Fica revogado o art. 12 da Lei nº 5.143, de 1966.  
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LEGISLAÇÃO ALTERADA TEXTO ENCAMINHADO PELO EXECUTIVO 
Art. 12. A receita líquida do imposto se destinará à 
formação de reservas monetárias, as quais serão 
aplicadas pelo Banco Central do Brasil na intervenção nos 
mercados de câmbio e de títulos, na assistência a 
instituições financeiras, particularmente ao Banco 
Nacional do Desenvolvimento Econômico, e em outros 
fins, conforme estabelecer o Conselho Monetário 
Nacional. 

 

§ 1º Em casos excepcionais, visando a assegurar a 
normalidade dos mercados financeiro e de capitais ou a 
resguardar os legítimos interesses de depositantes, 
investidores e demais credores acionistas e sócios 
minoritários, poderá o Conselho Monetário Nacional 
autorizar o Banco Central do Brasil a aplicar recursos das 
reservas monetárias:      

 

a) na recomposição do patrimônio de instituições 
financeiras e de sociedades integrantes do sistema de 
distribuição no mercado de capitais, referidas nos incisos 
I, III e IV do artigo 5º da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 
1965, com o saneamento de seus ativos e passivos; 

 

b) no pagamento total ou parcial do passivo de qualquer 
das instituições ou sociedades referidas na alínea 
precedente, mediante as competentes cessões e 
transferências dos correspondentes créditos, direitos e 
ações, a serem efetivadas pelos respectivos titulares ao 
Banco Central do Brasil, caso decretada a intervenção na 
instituição ou sociedade ou a sua liquidação extrajudicial, 
nos termos da legislação vigente. 

 

§ 2º Na hipótese da alínea a do parágrafo anterior, poderá 
o Banco Central do Brasil deixar de decretar a intervenção 
na instituição ou sociedade, ou a sua liquidação 
extrajudicial, se entender que as providências a serem 
adotadas possam conduzir à completa normalização da 
situação da empresa. 

 

 Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação 
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